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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N.º 057/2020, 20 DE NOVEMBRO DE 2020

DECRETO N.º 057/2020, 20 DE NOVEMBRO DE 2020
 

Institui a Comissão Administrativa de Transição
de Mandato – CATM no âmbito do município de
Dom Eliseu e dá outras providências

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM ELISEU, Estado do
Pará, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º
16/2020/TCMPA, de 11 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 69 da Lei Orgânica do
Município de Dom Eliseu;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 001/2020, de 18 de novembro
de 2020, enviado ao Gabinete do Prefeito Municipal pelo Sr.
Gersilon Silva da Gama, eleito Prefeito Municipal de Dom
Eliseu para o período de 2021-2024;
CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo único do art. 69
da Lei Orgânica do Município de Dom Eliseu;
CONSIDERANDO que a nova gestão administrativa necessita
conhecer dados fundamentais, sem os quais dificultar-se-ia a
implantação de seus projetos, programas de governo e
compromissos de campanha, já a partir do início do exercício
do novo mandato;
CONSIDERANDO que os agentes e autoridades
administrativas têm o dever constitucional de pautarem-se
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência; e
CONSIDERANDO que tais princípios aplicam-se às
transições de governos, criando a obrigatoriedade para os entes
públicos de prestar aos novos gestores todas as informações e
documentos relativos às contas públicas, aos programas e aos
projetos do governo, incluindo os convênios, contratos de
repasse e instrumentos correlatos, de modo a não prejudicar ou
retardar as ações e serviços públicos, evitando a
descontinuidade administrativa
 
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Administrativa de
Transição de Mandato – CATM, nos termos da Instrução
Administrativa n.º 16/2020/TCMPA, de 11 de novembro de
2020, com a atribuição de organizar as informações da atual
gestão pública municipal, para subsidiar as ações do Prefeito
relacionados à transição governamental para a gestão 2021-
2024.
Parágrafo único. Para efeitos deste decreto, transição de
mandato é o processo que objetiva propiciar condições para
que o Prefeito eleito possa receber do seu antecessor todos os
dados e informações necessários à implementação do novo
governo.
 
Art. 2º. O processo de transição de mandato terá início no dia
23 de novembro e se encerrará em 31 de dezembro do corrente
ano.
 
Art. 3º. A Comissão Administrativa de Transição de Mandato
– CATM será composta por 16 (dezesseis) membros, sendo 12
(doze) designados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e
04 (quatro) pelo Prefeito eleito, da seguinte forma:
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I – indicados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal:
a) Elizeu Lima Pinheiro – Secretário Municipal de Saúde e
Presidente do Fundo Municipal de Saúde;
b) Bernadete Ten Caten – Secretária Municipal de Assistência
Social e Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social;
c) Antônio Leite da Silva – Secretário Municipal de Meio
Ambiente e Presidente do Fundo Municipal de Meio Ambiente;
d) Pamela Vettori Paulus – Secretária Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Mineração, Indústria, Comércio
e Turismo e Presidente do Fundo Municipal de Turismo;
e) Cleiton Hilário Ferreira de Andrade – Secretário Municipal
de Educação e Presidente do Fundo Municipal de Educação;
f) Enderson Sousa Fernandes – Secretário Municipal de
Administração e Planejamento;
g) Ana Feio Jorge – Controladora Geral do Município de Dom
Eliseu;
h) Thainá Magalhães Miranda Ribeiro – Procuradora Geral do
Município de Dom Eliseu;
i) Gilson Brito Santos – Presidente da Comissão Permanente de
Licitação;
j) Elder Carlos dos Santos Silva – Representante do
Departamento de Contabilidade;
k) Valdean de Sousa Mageveski – Presidente do Saae;
l) Ademy Pereira da Silva – Presidente do IPSEMDE.
 
II – indicados pelo Prefeito Eleito através do Ofício n.º
001/2020, de 18 de novembro de 2020:
a) Juracy Sacramento dos Santos;
b) Paulo Bruno da Silva Arruda;
c) Genilson Freitas Cavalcanti;
d) João de Deus Aquino.
 
§1.º A Comissão Administrativa de Transição de Mandato –
CATM será coordenada pelo Secretário Municipal de
Administração e Planejamento, que terá as seguintes funções:
I – coordenar o cumprimento do cronograma de atividades a
serem desenvolvidas, conforme estabelecido na reunião
inaugural;
II – presidir as reuniões da presente Comissão;
III – deliberar sobre procedimentos administrativos
relacionados aos fins da presente Comissão;
IV – editar normas complementares necessárias ao
cumprimento deste Decreto, bem como delegar poderes aos
membros da presente Comissão, visando maior efetividade na
realização dos trabalhos;
V – fazer o cumprir o que estabelece o §1.º do art. 4.º da
Instrução Normativa n.º 16/2020/TCMPA;
VI – proceder a entrega, ao Chefe do Poder Executivo
Municipal e ao Prefeito eleito, das informações, relatórios e
dossiês produzidos pela presente Comissão.
§2.º As atividades dos membros da presente comissão não
serão gratificadas.
§3.º As reuniões da presente Comissão devem ser objeto de
agendamento prévio e registro sumário em ata, a qual indicará
os participantes, os assuntos tratados, as informações
solicitadas e o cronograma de atendimento das demandas
apresentadas.

 
Art. 4º. Os titulares das secretarias e demais órgãos da
administração pública municipal ficam obrigados a fornecer os
dados e as informações que forem solicitados pelo coordenador
da Comissão Administrativa de Transição de Mandato –
CATM, prestando-lhe apoio técnico e administrativo
necessários.
 
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dom Eliseu-PA, aos 20 dias do mês de novembro de 2020.
 
AYESO GASTON SIVIERO
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